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   INDICAÇÃO  N.º  365,  DE  2003

Considerando que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;         

Considerando que a unidade de saúde da prefeitura municipal de Taiúva não consegue realizar de forma satisfatória o transporte de doentes para atendimento médico especializado no Hospital Municipal de Santo Antônio, em virtude da insuficiência de ambulâncias;

Considerando que 95% dos casos de saúde são encaminhados através das ambulâncias do Município de Taiúva para os municípios de Bebedouro, Barretos, São José do Rio Preto, Catanduva, Taquaritinga, Olímpia, Campinas e São Paulo, o que causa grande desgaste das viaturas;

Considerando que o estado não deve se furtar de que há municípios que apresentam carências emergenciais na área de saúde que devem ser supridas;


Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, providências visando a doação de uma ambulância ao Município de Taiúva.



Sala das Sessões, em 14-04-2003

a) VITOR SAPIENZA
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